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Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

REQUERIMENTO N.° 017/2025. 

"Solicita providências para garantir que a Viação 
Barra do Pirai cumpra os horários estabelecidos para 

os serviços de transporte no município." 

Senhor Presidente, 

0 Vereador que este subscreve, nos termos regimentais vigentes, REQUER à mesa, ouvido o 
Plenário, solicitar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, providências para garantir que a Viação Barra do 
Pirai cumpra os horários estabelecidos para os serviços de transporte no município. 

Justificativa 

A Viação Barra do Pirai é uma empresa que presta serviços de transporte, e é fundamental que ela 
cumpra os horários estabelecidos para garantir a qualidade do serviço e a satisfação dos usuários. 

No entanto, há relatos de que a Viação Barra do Pirai não está cumprindo os horários estabelecidos, 
o que está causando transtornos e inconvenientes para os usuários. 

Solicito que o Senhor Prefeito tome medidas para garantir que a Viação Barra do Pirai cumpra os 
horários estabelecidos, incluindo: 

- Verificar a conformidade da Viação Barra do Pirai com os horários estabelecidos; 
- Aplicar sanções e penalidades caso a Viação Barra do Pirai não cumpra os horários estabelecidos; 
- Realizar auditorias e fiscalizações para garantir a qualidade do serviço prestado pela Viação Barra do Pirai. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  13 de fevereiro de 2025. 
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